
   
 

   
 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 

   
 

Apoio Acadêmico 

 

- Diretoria Acadêmica; 

- Coordenações de Curso; 

- Núcleo de Apoio a Gestão Acadêmica. 

 

 

Apoio Administrativo 

 

- Biblioteca; 

- Laboratório; 

- Secretaria das Coordenações; 

- Diretoria Administrativa; 

- Secretaria. 

 

 

Realização e revisão: 

 

- Diretoria Acadêmica; 

- Núcleo de Apoio a Gestão Acadêmica – NAGA. 

 

 

Ficha Catalográfica 

 

- Elaborada pelo Departamento de Catalogação da Biblioteca da FAZU; 

- Manual do Aluno FAZU/Diretoria Acadêmica – 41 ed. – Uberaba: FAZU, 2017. 18 p.; 

- 1. Manual do Aluno – FAZU 2. Corpo Discente – guia I. Diretoria Acadêmica – FAZU; 

- II. Faculdades Associadas de Uberaba – FAZU III. Título. 
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APRESENTAÇÃO 

 

A FAZU, instituída pela Associação dos Criadores de Zebu – ABCZ em 1975, foi criada com a finalidade 

de promover a agropecuária tropical por meio da ação de profissionais capazes de desenvolverem e aplicarem 

tecnologias capazes de garantir a exploração comercial sustentável das terras do Brasil Central. 

Acompanhando as transformações do agronegócio e com o suporte da FUNDAGRI – Fundação 

Educacional para o desenvolvimento das Ciências Agrárias, mantenedora da FAZU, surgiram outras formações 

e especializações profissionais que permitiram evoluções e oportunidades aos diferentes componentes 

integrantes deste importante segmento da economia nacional e mundial.   

A contribuição desta Instituição de Ensino Superior – IES para o desenvolvimento do agronegócio tropical 

avançou pela América Latina e alguns países da África, com a vinda de alunos estrangeiros e convênios 

firmados. 

Este cenário se fundamentou em princípios básicos como qualidade de ensino, garantida por professores 

experientes devidamente capacitados a atuarem na formação dos futuros profissionais; infraestrutura física 

capaz de atender às necessidades de uma boa relação ensino-aprendizagem, incluindo laboratórios e fazenda-

escola com cerca de 200ha; e uma atuante gestão acadêmica que pensa continuamente a atualização de seus 

planos de trabalho a fim de garantir profissionais com perfis adequados às demandas de mercado. 

A parceria com empresas públicas e privadas possibilitam a sinergia ideal à formação profissional, graças 

às ações de ensino, pesquisa e extensão que permitem as aulas práticas, os projetos de iniciação científica, 

promoção de eventos técnicos e a realização de estágios aos nossos alunos. Tais fatos evidenciam a missão 

da FAZU em primar o bem-estar da sociedade.  

Este cenário virtuoso favoreceu a formação do ZEBU VALLEY, uma importante estratégia voltada a 

inovação e empreendedorismo aplicados a este segmento econômico que muito contribui para a economia 

regional e nacional. Tais fatos projetam esta região como referência na criação de Startups vinculadas ao 

agronegócio, incluindo potencialmente todos os componentes ativos das cadeias produtivas agropecuárias. 

Ciente da reponsabilidade em melhor orientar ao acadêmico sobre o funcionamento da FAZU, 

destacando seus direitos e deveres, foi elaborado o Manual do Aluno 2017 que facilitará o entendimento e o 

melhor aproveitamento quanto aos serviços oferecidos por esta Instituição. 

Agradeço a confiança em nosso trabalho, bem como às eventuais dúvidas e sugestões, que 

fortalecem as relações e garantem qualidade aos serviços prestados pela FAZU. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Prof. Carlos Henrique Cavallari Machado 
Diretor Acadêmico
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

FUNDAGRI 

Fundação Educacional para o Desenvolvimento das Ciências Agrárias 

Mantenedora da FAZU 

 

Presidente Conselho Deliberativo: Arnaldo Manuel de Souza Machado Borges 

Diretor Presidente: Prof. Carlos Henrique Cavallari Machado 

Vice-Presidente: Romeu Borges de Araújo Júnior 

Diretor Administrativo / Financeiro: Osvaldo Guimarães Neto 

 

 

FAZU  

Faculdades Associadas de Uberaba 

 

Diretor Acadêmico: Prof. Carlos Henrique Cavallari Machado – carloshenrique.cavallari@fazu.br 

 

Secretária Geral: Juliana Alves Caetano Silva – juliana.silva@fazu.br 

Núcleo de Apoio a Gestão Acadêmica ï NAGA: 

¶ Assessora Geral: Cláudia Beatriz Mariano Borges da Cunha – claudia.cunha@fazu.br  

¶ Supervisora Pedagógica: Márcia Carvalho da Silva – marcia.carvalho@fazu.br 

¶ Supervisor Acadêmico: Alexandre Lúcio Bizinoto – alexandre.bizinoto@fazu.br 

Coordenadores de Cursos: 

¶ Agronegócio: Débora Costa Pinheiro – agronegocio@fazu.br  

¶ Agronomia: Diego Felisbino Fraga – agronomia@fazu.br   

¶ Secretariado Executivo: Sérgio Luiz Hillesheim – secretariado@fazu.br 

¶ Sistemas de Informação / para Internet: Michelli Maldonado – sistemas@fazu.br  

¶ Zootecnia: Juliana Jorge Paschoal –  zootecnia@fazu.br 

Pós-Grad. Pesquisa e Extensão: Joao Baptista da Costa Júnior – joao.costa@fazu.br  

Bibliotecária: Sandra Mara Trindade – sandra.trindade@fazu.br 

http://www.fazu.br/
mailto:carloshenrique.cavallari@fazu.br
mailto:juliana.silva@fazu.br
mailto:claudia.cunha@fazu.br
mailto:marcia.carvalho@fazu.br
mailto:alexandre.bizinoto@fazu.br
mailto:agronegocio@fazu.br
mailto:agronomia@fazu.br
mailto:secretariado@fazu.br
mailto:reginaldo.manhezzo@fazu.br
mailto:zootecnia@fazu.br
mailto:joao.costa@fazu.br
mailto:sandra.trindade@fazu.br


6 

Maiores informações: consulte o site www.fazu.br  ou o Regimento Interno disponível na Secretaria Geral. 
 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

MISSÃO  

Formar profissionais tecnicamente competentes, éticos, comprometidos com a sustentabilidade social, 

econômica e ambiental e com alta capacidade de liderança para o desenvolvimento do agronegócio nacional e 

internacional, garantindo assim a ‘Qualidade e Excelência no Ensino Superior’. 

 

CURSOS DE GRADUAÇÃO 

A FAZU oferece cursos de graduação em nível bacharelado e tecnólogo. Enquanto o bacharel apresenta 

uma formação mais ampla dentro da área escolhida, permitindo atuar em diversas áreas ou até mesmo se 

especializar com pós-graduações na área desejada, o tecnólogo se forma para atuar em uma área específica. 

Os curr ícu los dos cursos de graduação da FAZU, se diferem em regime semestral  (períodos) 

para os bacharelados e modular para os tecnológicos. Suas estruturas curriculares exigem dos alunos 

maior compromisso com a auto-aprendizagem, auto-motivação e contínua atualização, fortalecendo as 

habilidades, atitudes e hábitos relativos ao estudo, à profissão e à própria vida. 

Amparada pelo Decreto 5.622/05 que regulamenta o artigo 80 da Lei 9.394/96, a Instituição, por meio do 

seu ambiente virtual, desenvolve atividades e disciplinas da graduação na modalidade de Educação a Distância, 

fixando ou complementando conteúdos importantes à formação profissional. 

O acadêmico deve fortalecer a formação de suas habilidades e competências, elegendo e participando 

ativamente de atividades como congressos, reuniões científicas, trabalhos de campo, mostras, concursos,  

visitas técnicas e estágios, ações estas que devem ser contabilizadas como Atividades Complementares.  

 

Detalhes dos cursos de graduação oferecidos pela FAZU 

Cursos 

Curso 

Superior de 

Tecnologia em 

Agronegócio 

Agronomia 

Bacharelado 

Secretariado 

Executivo 

Bacharelado 

Sistemas de 

Informação 

Bacharelado 

Curso 

Superior de 

Tecnologia em 

Sistemas para 

Internet  

Zootecnia 

Bacharelado 

Ato Legal 

atual    

Reconhecido 

pela Portaria 

MEC Nº 

246/2016 ï DOU 

01/07/2016 

Renovação de 

Reconhecimento 

Portaria MEC Nº   

821/2014 -     

DOU 02/01/2015 

Renovação de 

Reconhecimento 

Portaria MEC Nº 

705/2013 -     

DOU 19/12/2013 

Renovação de 

Reconhecimento 

Portaria MEC Nº 

1094/2015 ï 

DOU 28/12/2015 

Reconhecido 

pela Portaria 

MEC Nº 

1035/2015 ï 

DOU 24/12/2015 

Renovação de 

Reconhecimento 

Portaria MEC Nº 

821/2014 -      

DOU 02/01/2015 

Nº de 

vagas 
80 100 60 60 60 100 

Turno  Noturno Integral Noturno Noturno Noturno Integral 

Duração 

mínima 
3 anos 4,5 anos 3,5 anos 4 anos 2,5 anos 4,5 anos 

 

http://www.fazu.br/
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ESTRUTURAS DE APOIO AO ACADÊMICO 

Secretaria Acadêmica 

A Secretaria atua como mediadora entre os coordenadores de curso, professores e alunos. 

Também responde por todos os registros da vida acadêmica do aluno, tais como: matrícula, trancamento 

de matrícula, desistência, transferência, notas, provas, frequência, prontuários, arquivo da documentação 

acadêmica.  

Se necessário algum procedimento, o aluno deverá registrar requerimento específico na Secretaria 

Acadêmica que tramitará na forma impressa ou  eletrônica, via e-mail. Para tanto, o mesmo deve 

estar atento aos documentos necessários, aos prazos mínimos para protocolar o referido instrumento e as 

taxas estabelecidas, quando for o caso. 

 

Coordenação de Curso 

O Coordenador tem a função de planejar e supervisionar a execução das atividades, o 

cumprimento do Plano de Ensino das disciplinas, a assiduidade dos professores, os projetos 

desenvolvidos na Faculdade, além de atuarem na solução de dúvidas ou problemas em primeira instância.  

 

Colegiado de Curso 

O Colegiado de Curso é um órgão que t rata de assuntos pedagógicos, científicos, didáticos e 

disciplinares, contando com a participação do Coordenador de Curso, professores e um aluno do Curso. 

 

Coordenação de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão 

Responsável pela iniciação científica e projetos de extensão da Instituição para os cursos de 

graduação, este Coordenador atua com o apoio da comunidade acadêmica na identificação de temas para 

palestras, ações de extensão, editais, captação de recursos e viabilização de projetos. 

Na pós-graduação, trabalha supervisionando a execução dos cursos em andamento na Instituição, 

os quais objetivam a educação contínua de seus egressos e da comunidade em geral, oferecendo 

cursos de especialização “lato sensu”. 

 

Núcleo de Apoio a Gestão Acadêmica ï NAGA 

É responsável por apoiar, supervisionar e intervir nas atividades do Corpo Docente quanto ao 

cumprimento das exigências do regimento didático, escolar, administrativo e disciplinar. 

Também responde pelo Programa de Apoio ao Discente – PROADI e pelo atendimento, 

aconselhamento, avaliação, acompanhamento e encaminhamento do estudante no ambiente acadêmico. 

 

Diretório Acadêmico 

Eleito anualmente no mês de novembro pelos acadêmicos do curso, devem representar os alunos 

perante a Instituição; desenvolver o espírito de unidade e solidariedade dentro do curso; organizar 

reuniões e eventos de caráter social, cultural, esportivo, artístico e científico, realizar intercâmbio e 

colaboração com entidades congêneres. 

 

Biblioteca Dora Sivieri 

A Biblioteca possui regulamento próprio, que definem direitos e deveres aos usuários. Consulte-o 

no http://www.fazu.br/01/?setor. 

Oferece os Serviços de: empréstimos e pesquisas, orientação e normalização de TCC, acesso 

http://www.fazu.br/
http://www.fazu.br/01/?setor
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à internet wireless, levantamento bibliográfico, COMUT, Programa de Educação de Usuários (PEC e 

PEF). 

Serviços on-line: consulta ao catálogo eletrônico, SOS Biblioteca (chat), MORE-Mecanismo on-

line para Referências, Renovação e Reserva. 

O Horário de funcionamento da Biblioteca é de segunda a sexta-feira das 7h às 22h30 e sábado 

das 7h às 15h. 

 

Comissão Própria de Avaliação ï CPA 

A Comissão Própria de Avaliação é um órgão autônomo, composto por diferentes segmentos 

institucionais e da sociedade civil organizada e possui Regimento próprio. 

Todos os membros da comunidade educativa – professores, estudantes, funcionários, ex -alunos 

e outros grupos sociais relacionados devem se envolver nos processos avaliativos visando o diagnóstico 

e planejamento, visando o crescimento da Instituição. Contato: cpa@fazu.br 

 

Meios de Comunicação 
Website Institucional ï www.fazu.br 

Com o objetivo de estabelecer um canal de comunicação com comunidade acadêmica e externa, 

disponibilizando informações e programações que evidenciam a missão da FAZU, o site institucional 

apresenta informações de interesse como: notícias, eventos, programas.  

Através do ambiente on-line (Professor on-line e Aluno on-line), considerado o meio de 

comunicação oficial da FAZU, tanto o professor como o aluno têm acesso a consultas acadêmicas 

diversas, tais como o horário, planos de ensino, notas e faltas, boleto, certificados, trabalhos, avaliações, 

exercícios, atividades de aprendizagem complementares, biblioteca virtual e requerimentos diversos.  

Sendo o meio oficial, ressalta-se a necessidade de consulta diária ao ambiente on-line a fim de 

identificar existência de pendências ou atividades a serem cumpridas. 

 

Periódicos da FAZU 

São publicações oficiais da Instituição com o objetivo de documentar e divulgar os trabalhos 

produzidos pelos professores, alunos e parceiros nos programas de iniciação científica ou trabalhos de 

conclusão dos cursos da FAZU.  

 

FAZU em Revista 

Periódico anual que publica artigos técnico-científicos nas áreas de Ciências Agrárias, Ciências 

Sociais Aplicadas, Ciências Humanas e Ciências Exatas, informações estas que podem ser usadas para 

a validação de novos projetos de iniciação científica e Trabalhos de Conclusão de Curso com relevância. 

 

Cadernos da Pós-graduação 

Periódico anual que publica artigos técnico-científicos nas áreas do saber dos cursos de pós-

graduação oferecidos pela FAZU. 

 

NORMATIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

Regimento da Faculdade 

O Regimento da FAZU foi elaborado atendendo aos dispositivos legais vigentes, estando à 

disposição dos interessados para consulta no setor de Secretaria Acadêmica e Biblioteca. 

http://www.fazu.br/
mailto:cpa@fazu.br
http://www.fazu.br/
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O Manual do Aluno FAZU foi elaborado com o objetivo de informar os assuntos do cotidiano 

acadêmico tratados no Regimento da FAZU. 

 

Calendário Acadêmico 

O Calendário Acadêmico é o documento que contempla a execução das atividades acadêmicas 

de forma cronológica, apresentando a proposta das atividades no regime semestral com pelo menos 100 

dias de trabalho acadêmico. 

Poderão ser utilizados os horários de segunda a sexta, contemplando as manhãs, tardes e noites 

e aos sábados, nos períodos da manhã e da tarde, em conformidade com o turno proposto para o 

respectivo curso. 

Os prazos nele estipulados indicam o período correspondente ao serviço e/ou atividade 

proposta, assim como o serviço que poderá ser usufruído pelos alunos e professores da FAZU. O não 

cumprimento dos mesmos implicará na perda do direito e indeferimento junto à FAZU. 

 

 

Matrícula 

O aluno deverá matricular-se em créditos, respeitando-se os requisitos descritos no projeto 

pedagógico e na estrutura curricular do curso que estiver matriculado. 

No caso de reprovação ou disciplina não cursada, em qualquer número, por qualquer motivo, 

deverá o aluno cursá-la no período seguinte em que requerer a matrícula, se a disciplina for ofertada. 

Somente poderá requerer matrícula o aluno que estiver em dia com sua documentação, com todas 

as parcelas dos semestres anteriores quitadas e com a primeira boleta do semestre atual quitada, bem 

como as taxas internas devidamente quitadas (Biblioteca/Requerimentos). 

É possível a matrícula de alunos de outras IES como Aluno Especial, os quais estarão sujeitos às 

normas vigentes da FAZU.  

O período de matrícula é definido no Calendário Acadêmico não sendo permitida a sua efetivação 

fora dos prazos determinados. 

 

Disciplinas Optativas 

As disciplinas optativas oferecidas pelos cursos da FAZU têm como objetivo a flexibilização 

curricular e a exploração de temas de interesse à área de atuação do curso que, sob a orientação do 

coordenador do curso, permite a ampliação do conhecimento, integrando a formação à atuação 

profissional. 

Para a integralização de seu curso, o aluno deverá cumprir o limite mínimo de carga horária de 

disciplinas optativas estabelecido no respectivo currículo, por meio do aproveitamento tanto naquelas que 

forem oferecidas pelo próprio curso, como por qualquer outro curso da FAZU, desde que estejam previstas 

no respectivo Projeto Pedagógico do Curso. Ao final, o aluno poderá registrá-la como atividade 

complementar. 

 

 

http://www.fazu.br/
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Frequência às Aulas 

A frequência às aulas e atividades escolares é obrigatória, sendo considerada a frequência mínima 

de 75% (setenta e cinco por cento) às aulas e demais atividades escolares de cada disciplina para que o 

aluno apresente condições de aprovação na(s) mesma(s). 

 

 

Exercícios Domiciliares 

O aluno que não puder comparecer às aulas por período superior a 10 dias, deverá requerer 

Justificativa de Faltas com Atividade Domiciliar em até 05 (cinco) dias do início do afastamento, no setor 

de Secretaria da FAZU. 

Poderá gozar do benefício o aluno portador de doenças ou impossibilidade física, duradouras ou 

esporádicas, tratamento excepcional, substituindo-se a frequência, enquanto durar o impedimento, por 

trabalhos, exercícios e/ou estudos especiais, para serem desenvolvidos como atividades domiciliares, 

respeitada a condição de não geração de perdas no aprendizado, fato este que limita o afastamento em 

até 25%(vinte e cinco por cento) da frequência estimada em cada disciplina.  

O “Exercício Domiciliar” deverá ser realizado conforme instrução do respectivo professor, registrado no 

requerimento, e devolvido na data de encerramento do afastamento. Caso o aluno não os entregue na 

data de retorno, as respectivas faltas serão lançadas, sem direito a recurso. Havendo avaliações no 

período de afastamento (Trabalhos e Provas) o aluno terá o direito de refazê-las, mediante 

requerimento junto a secretaria, conforme calendário acadêmico. 

Será exigido do aluno, no ato do requerimento, o Atestado acompanhado de Laudo Médico ou 

Atestado com CID elaborado por profissional de saúde, cuja duração do tratamento excepcional não 

poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do total de aulas dadas, exigindo-se um mínimo de 

10 (dez) dias letivos de afastamento.  

Para períodos inferiores a 10 dias, não serão justificadas as faltas, exceto casos comprovados por 

convocação judicial ou militar ou morte de parentes. 

 

 

Critérios de Avaliação 

A verificação da aprendizagem será feita através de avaliações semestrais por disciplina 

expressa por meio de notas obtidas durante o período letivo, através de diferentes procedimentos: 

I – O aluno será submetido a 3 (três) processos avaliativos no semestre, que constarão de: 

a) N1 = verificação de conhecimento da matéria por meio de prova(s) e/ou trabalho(s), os quais poderão 

somar de 0 a 30 pontos; 

b) N2 = verificação de conhecimento da matéria por meio de prova(s) e/ou trabalho(s), os quais poderão 

somar de 0 a 30 pontos; 

c) N3 = verificação de conhecimento da matéria por meio de prova(s) e/ou trabalho(s), os quais poderão 

somar de 0 a 20 pontos;  

d) o Projeto Integrador pode somar até 10 pontos, sendo consideradas a frequência, relatórios e 

participação do aluno no cumprimento das tarefas diárias; 

e) a Avaliação Colegiada pode somar até 10 pontos. 

II – A média do semestre (MS) será apurada da seguinte forma: 

a) (N1 + N2 + N3 + PC)/10 = MS (Média do Semestre); 

b) se o aproveitamento na MS for igual ou superior a 7,0 (sete), o aluno poderá ser aprovado diretamente; 
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c) se a MS for igual ou superior a 4,0 (quatro) e inferior a 7,0 (sete), o aluno poderá requerer o Exame 

Final, conforme Calendário Acadêmico; 

d) se a MS for inferior a 4,0 (quatro), o aluno será reprovado diretamente. 

Será considerado aprovado na disciplina o aluno que obtiver 70% (setenta por cento) dos pontos 

distribuídos, que equivale a média 7 (sete), e alcançar frequência mínima de 75% (setenta e cinco por 

cento) nas aulas teóricas e práticas efetivamente ministradas. 

O Exame Final (EF) será realizado por meio de uma única avaliação, com conteúdo cumulativo, no 

valor de 10 (dez) pontos, o qual substituirá a média obtida pelo aluno no semestre letivo. 

As datas de realização desse exame serão publicadas no site institucional, no ambiente on-line e 

em murais da instituição, de acordo com calendário acadêmico semestral da FAZU. 

Poderá haver Exame Final Especial para o aluno do Curso que não comparecer na data fixada ao 

Exame Final, quando amparado pela legislação em vigor e requerê-lo em até dois dias úteis após o término 

do afastamento, mediante pagamento de taxa prevista. 

 

 

Provas em 2ª Chamada 

O aluno que perder prova em uma ou mais disciplinas, poderá fazê-la em 2ª chamada, se 

apresentar requerimento em até dois (2) dias úteis após o término do afastamento junto a secretaria da 

FAZU, acompanhado da justificativa de falta, que poderá ser: 

a) doença, conforme Decreto-lei 1044 de 21/10/1969 e a Lei 6.202 de 17/04/1975; 

b) serviço público civil ou militar; 

c) falecimento de antecedente, descendente, colaterais ou cônjuge; 

d) casamento; 

e) motivo de trabalho, devidamente comprovado. 

 

 

Estágios 

Todo e qualquer estágio deverá cumprir o estabelecido na Lei 11.788 de 25 de Setembro de 2008 e 

publicado no D.O.U. de 26 de Setembro de 2008. 

Os estágios supervisionados contemplam atividades práticas pré-profissionais, exercidas em 

situações reais ou simuladas de trabalho.  Os estágios realizados nas condições exigidas pela FAZU 

não estabelecem vínculo empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado 

contra acidentes e ter a cobertura previdenciária prevista na legislação específica. 

O aluno deverá cumprir a carga-horária total do estágio prevista no currículo do Curso. 

Para requerer o estágio supervisionado (obrigatório ou não obrigatório), o aluno deverá cadastrar 

seu pedido na Secretaria Acadêmica, indicando o nome da empresa conveniada, nome do supervisor de 

campo, nome de seu coordenador de curso, data do Início e previsão de duração do estágio. 

Para o estágio supervisionado obrigatório, o seguro de vida deverá ser pago pela FAZU. Para o 

caso de estágio não obrigatório, o seguro de vida, bolsa estágio, alimentação e transporte deverão 

ser pagos pela empresa conveniada, não sendo permitido o pagamento a cargo do aluno. 
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Exame de Proficiência 

O Exame de Proficiência – EP destina-se a acadêmicos regularmente matriculados, que mostrarem 

profundo conhecimento de disciplina(s) ou conteúdo(s), em função de estudos anteriores associados à 

experiência prática ou profissional. O regulamento próprio da FAZU estabelece as normas e procedimentos 

a serem seguidos pelo corpo acadêmico no pedido de aproveitamento. 

São normas e orientações da FAZU para o Exame de Proficiência: 

I – Para pedir o Exame, o acadêmico deverá solicitar a matrícula na(s) disciplina(s) pretendida(s) conforme 

calendário acadêmico e oferta regular da(s) mesma(s) para o referido semestre letivo, impreterivelmente.  

II – No ato da solicitação de matrícula, o acadêmico deverá preencher requerimento próprio na Secretaria 

Geral e apresentar os documentos comprobatórios para a(s) referida(s) matrícula(s). 

III – Para cada disciplina solicitada, o acadêmico deverá recolher taxa (valor de matrícula da disciplina), 

sem devolução, caso haja aprovação, reprovação ou desistência. 

IV – As disciplinas ou conteúdos definidos para o Exame de Proficiência – EP não poderão ultrapassar 

20% (vinte por cento) do número de disciplinas do curso. 

V – O acadêmico não poderá solicitar Exame de Proficiência para disciplina(s) em que foi reprovado. 

VI – A Coordenação de Curso deverá considerar como documentos comprobatórios para análise de 

proficiência: os certificados e/ou diplomas especificando conteúdo, carga horária cumprida e período de 

realização para a condição de “Estudos Realizados”; e declaração oficial da empresa com descrição das 

atividades desenvolvidas e respectivo período de atuação na referida área para a condição de “Experiência 

Profissional”. 

VII – Os EPs deverão acontecer a cada semestre, conforme calendário acadêmico.  

VIII – O EP será efetuado por meio de provas complementares sequenciais (teórica e prática), com 

procedimentos de avaliação e aproveitamento devidamente descritos no regulamento próprio da FAZU. 

Sendo aprovado, o acadêmico terá a disciplina registrada em seu Histórico Escolar com os 

respectivos créditos. Em caso de reprovação, o acadêmico deverá cursar normalmente a disciplina no 

respectivo semestre. 

 

 

Colação de Grau 

A Colação de Grau é uma cerimônia do Conselho Superior da FAZU, sendo presidida pelo Diretor 

Acadêmico, o qual, através de ato formal concede o título aos formandos, em conformidade com a 

legislação educacional vigente. 

A cerimônia é oficial sendo aberta a convidados do corpo social da FAZU, podendo participar da 

Colação de Grau os formandos que concluíram com êxito todos os requisitos acadêmicos, previstos no 

Projeto Pedagógico do Curso para a obtenção do seu respectivo Grau em conformidade com a Legislação 

Educacional vigente. 
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Prazo para os procedimentos acadêmicos mais requeridos 

Procedimentos* 
Prazos para Solicitação do 

Aluno 
Prazos para Resposta 

pela Secretaria 

2ª chamada de provas 
 

Até 2 dias úteis após o termino do 
atestado ou documento 

comprobatório 
10 dias úteis 

Aproveitamento de estudos / disciplinas Conforme Calendário FAZU 10 dias úteis 

Cancelamento da matrícula Conforme Calendário FAZU 10 dias úteis 

Colação de Grau Conforme Calendário FAZU  

Entrega de documentos solicitados pela 
Secretaria Acadêmica 

Conforme Notificação  

Matrícula (ingressantes) Conforme Calendário FAZU  

Recursos contra decisões dos órgãos / 
autoridades acadêmicas 

Até 02 (dois) dias úteis após a 
divulgação pela Secretaria 

Até 15 (quinze) dias 

Rematrícula (a partir do 2º período) Conforme Calendário FAZU  

Revisão de faltas 
Até 02 (dois) dias úteis após 

publicação 
10 dias úteis 

Revisão de provas 
Até 02 (dois) dias úteis após 

publicação 
10 dias úteis 

Solicitação de Estágio Supervisionado Conforme Calendário FAZU 
Os documentos são 
entregues no final do 

semestre letivo 

Solicitação para Exame de Proficiência Conforme Calendário FAZU 10 dias úteis 

Trancamento de matrícula Conforme Calendário FAZU  

Transferência de curso na FAZU Conforme Calendário FAZU 

Início do semestre letivo, 
conforme requerimento 

feito na Secretaria 
Acadêmica no período 
descrito no calendário. 

*Aten«o: alguns ñProcedimentosò est«o sujeitos ao pagamento de taxas. Consulte a Secretaria Acadêmica. 

  

NORMATIZAÇÃO APLICADA AO CORPO DISCENTE 

FAZU - Compromisso e Responsabilidade Social 

O trabalho educacional realizado na FAZU desenvolve ações que permitem a inclusão social por meio 

de programas diversos tais como gratuidade integral para o primeiro colocado no processo seletivo/vestibular; 

bolsas de estudo para egressos de escolas públicas; convênios com entidades como ABCZ (Associação 

Brasileira dos Criadores de Zebu), APAE (Associação de Pais e Amigos dos  Excepcionais),  ASOCEBU  
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(Associação  Boliviana  dos  Criadores  de  Zebu);  FEGAVEN (Associação Venezuelana dos Criadores de 

Zebu), EPAMIG (Empresa Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais), SAAE (Sindicato de Auxiliares de 

Administração de Ensino), SINPRO (Sindicato dos professores); Programa Bolsa 

Esporte; Monitoria Remunerada, Programa Bolsa Trabalho, Programa Aluno por Aluno, Programa de Bolsas 

de Iniciação Científica; Estágios Remunerados e Desenvolvimento de novos produtos. A FAZU também é 

credenciada no MEC para participação nos programas do Governo Federal ProUni e FIES. 

 

Programas de Apoio ao Discente - PROADI 

Têm como finalidade recuperar conteúdos que estejam dificultando o processo de ensino-aprendizagem. 

O PROADI tem dois projetos diferenciados: Nivelamento Acadêmico e Monitoria (Monitoria Voluntária 

e Monitoria Remunerada). Para mais informações sobre os projetos, entre em contato com a Coordenação 

de Ensino.  

 

Monitoria 

Aplicada a alunos que demonstrem interesse pelas atividades acadêmicas, a monitoria privilegia a 

aprendizagem gerada nas experiências do cotidiano, na medida em que os mesmos trabalham com os 

professores no desenvolvimento das atividades de ensino. 

Sob a supervisão do docente, o monitor deverá dedicar-se às atividades pedagógicas, especialmente 

à organização e preparação de material didático, o desenvolvimento de práticas de laboratório. 

As inscrições para a seleção de alunos estão previstas no Calendário Acadêmico, sendo divulgadas 

por edital afixado em locais visíveis aos alunos e pela internet no site da FAZU. 

São atribuições do monitor: dedicar-se às atividades previstas pelo docente responsável pela 

disciplina; organizar e preparar o material didático a ser distribuído; contribuir com atividades de pesquisa, 

exercícios práticos e outras atividades vinculadas aos laboratórios dos respectivos cursos; dar plantões de 

esclarecimento e orientação sobre dúvidas referentes ao conteúdo aplicado na disciplina; apresentar relatório 

semestral das atividades desenvolvidas com parecer do docente responsável. 

 

Programas de Iniciação Científica 

O programa de Iniciação Científica - PIC objetiva promover a aprendizagem prática através da 

investigação e construção do conhecimento científico. Eles fomentam as atividades de pesquisa institucional 

através de apoio financeiro para a execução dos projetos de pesquisa e concessão de bolsas para os alunos. 

Os editais com todas as informações sobre os programas são divulgados semestralmente. 

Além dos programas de iniciação científica oferecidos, a FAZU é contemplada com bolsas de iniciação 

científica da FAPEMIG – Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais, as quais são 

distribuídas anualmente, através de edital específico. 

 

Plantão de Informática 

É desenvolvido nos Laboratórios de Informática, por monitores do Curso de Sistemas de Informação. 

Eles orientam os alunos de todos os cursos no uso dos computadores, tirando dúvidas sobre o ambiente on-

line, TelEduc, Word, Excel, Power Point e Internet. 

 

TelEduc: Ferramenta para Educação a Distância 

O TelEduc é uma ferramenta de suporte para o ensino a distância e serve também como apoio às 

disciplinas dos cursos presenciais e de pós-graduação lato sensu. 
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Trote Solidário 

A cada semestre as coordenações de curso realizam o TROTE SOLIDÁRIO, envolvendo alunos, 

professores, colaboradores e a comunidade. 

É terminantemente proibida a realização de outra modalidade de trote na FAZU. Os infratores estarão 

sujeitos às penalidades previstas no Regimento. Qualquer aluno que se considerar agredido fisicamente, 

moralmente e financeiramente, dentro do campus da FAZU, deve encaminhar a ocorrência ao Coordenador 

do Curso para que as providências cabíveis sejam tomadas. 

 

Serviços de Achados e Perdidos 

Os objetos perdidos ou achados no campus deverão ser procurados ou entregues no setor de 

almoxarifado da FAZU. 

 

Ouvidoria 

Ouvidoria é um canal de comunicação direta entre a Fazu e seu público (visitantes, alunos, professores 

e colaboradores) e tem por objetivos: receber opiniões, sugestões e ideias encaminhando-as ao setor 

responsável, bem como retornar a resposta a quem fez o encaminhamento quando necessário.   

O contato, feito por meio do endereço eletrônico ouvidoria@fazu.br, caixa de mensagens na Cantina ou 

pessoalmente, certamente proporcionará o aprimoramento constante dos serviços prestados e da qualidade 

do atendimento da Instituição. 

 

Direitos e Obrigações 

O Corpo Discente da Faculdade é constituído por todos os estudantes matriculados em seus Cursos, 

na condição de regulares ou não-regulares. 

São estudantes regulares os matriculados em curso de Graduação, Sequencial, Tecnológico e de Pós-

Graduação com observância de todos os requisitos necessários à obtenção dos respectivos diplomas. 

São estudantes não regulares os que se matricularem com vistas à obtenção de certificados de estudos 

em cursos de Atualização e Aperfeiçoamento ou em disciplinas avulsas de curso superior. Caberá ao Corpo 

Discente os seguintes deveres e direitos fundamentais: 

I – Aplicar-se com a máxima diligência no aproveitamento do ensino ministrado; 

II – Atender aos dispositivos regimentais, no que diz respeito a organização didática, especialmente a 

frequência, execução dos trabalhos escolares e provas; 

III – Contribuir na esfera de sua ação, para o prestígio e bom nome da Faculdade;  

IV - Observar o regime disciplinar instituído neste Regimento; 

V – Acatar as determinações e decisões das autoridades acadêmico-administrativas e dos Órgãos Superiores 

da Faculdade e da Mantenedora; 

VI – Abster-se de atos que possam importar na perturbação da ordem, na ofensa aos bons costumes, no 

desrespeito aos professores, às autoridades escolares e aos colegas; 

VII – Zelar pela conservação do Campus da Faculdade, seu mobiliário e seu patrimônio; 

VIII – Usufruir de todos os serviços educacionais oferecidos ao Corpo Discente da Instituição; 

IX – Participar dos Órgãos Colegiados da Faculdade, observando os dispositivos deste Regimento e das 

Normas de Representação Estudantil. 
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Penalidades 

Os  membros  do  Corpo  Discente  estarão  sujeitos  as  penalidades  disciplinares  de  Advertência,  

 

Repreensão, Suspensão e Desligamento. O registro da penalidade aplicada será feito em documento 

próprio e não constará do histórico escolar do aluno. Será cancelado o registro das penalidades de advertência 

verbal e repreensão, se no prazo de um ano da aplicação, o discente não incorrer em reincidência. 

As penalidades previstas serão aplicadas, ordinariamente, na gradação e nas formas seguintes, 

dependendo da gravidade dos atos praticados pelos discentes. 

 

Motivos para a aplicação da Penalidade de Advertência 

- Ato contra o exercício das funções pedagógicas, científicas e administrativas da Faculdade e de sua 

Mantenedora; 

- Transgressão dos prazos regimentais ou falta de comparecimento aos atos escolares, ainda que não 

resultem em prejuízo ou transferência de responsabilidade a terceiros; 

- Falta de urbanidade e respeito às pessoas e ao recinto escolar, com atitudes discrepantes em relação aos 

seus pares. 

 

Motivos para a aplicação da Penalidade de Repreensão 

- Reincidência em falta definida na Advertência. 

- Uso de meios indevidos durante sua vida acadêmica. 

 

Motivos para a aplicação da Penalidade de Suspensão 

- Reincidência em falta definida na Repreensão. 

- Falta de cumprimento dos deveres estudantis, quando convocado além das tarefas rotineiras das disciplinas 

do curso; 

- Ofensa a qualquer membro do corpo administrativo, docente e discente; 

- Falta de cumprimento de diligência solicitada quanto à documentação pessoal, informes conexos e 

modificação de seus documentos; 

- Aplicação de trotes em alunos novos, que importem danos físicos ou morais ou humilhações e vexames 

pessoais; 

- Arrancar, inutilizar, alterar ou fazer qualquer inscrição em editais e avisos afixados pela Administração da 

FAZU; 

- Desobediência ao regimento geral ou a atos normativos baixados por dirigentes de órgãos da FAZU. 

 

Motivos para a aplicação da Penalidade de Desligamento 

- Reincidência em falta definida na Suspensão; 

- Atos desonestos ou delitos sujeitos a ação penal, incompatíveis com a dignidade da FAZU ou de sua 

entidade mantenedora; 

- Rompimento do contrato de prestação de serviços educacionais; 

- Atos de calúnia, injúria e difamação à entidade mantenedora, à FAZU ou a qualquer membro de sua 

comunidade acadêmica. 
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A aplicação de penalidade de suspensão ou desligamento será  precedida  de  inquérito disciplinar 

(Sindicância), no qual será assegurado o direito de ampla defesa. Compete ao Diretor Acadêmico determinar 

a abertura do procedimento de Sindicância. 

 

Recursos, Apuração de Inquéritos Internos e outros 

O aluno poderá acessar outras informações por meio de consulta direta ao Regimento Interno. 

 

Estrutura do Campus Universitário da FAZU 

Nas instalações centrais do campus destacam-se: 

- Biblioteca com acesso livre ao acervo; 

- Acesso a internet WI-FI; 

- Hospital Veterinário de Uberaba - HVU: Através de uma parceria entre a UNIUBE, ABCZ e FAZU, criou-se o 

curso de Medicina Veterinária. Com isso, as disciplinas básicas são cursadas na UNIUBE e as disciplinas 

práticas/profissionalizantes na FAZU, onde localiza o Hospital Veterinário de Uberaba – HVU; 

- Salas de aula com ar condicionado, equipamentos de multimídia diversos e mobiliários adequados; 

- Auditório e anfiteatro; 

- Laboratórios de Informática, Laboratório de Línguas e Laboratório de Práticas Acadêmicas; 

- Laboratórios de Anatomia, Anatomia Patológica, Apicultura, Microscopia, Botânica, Parasitologia, 

Entomologia e Zoologia, Fitossanidade, Nutrição Animal, Microbiologia, Análise de Alimentos, Biotecnologia e 

Química de Alimentos, Química e Bioquímica, Taxonomia e Fisiologia Vegetal, Mecânica e Mecanização 

Agrícola, Tecnologia Aplicada e Solos; 

- Estacionamento interno gratuito; 

- Capela Ecumênica; 

- Áreas de Convivência; 

- Papelaria e Copiadora. 

 

Na fazenda-escola destacam-se: 

- Apicultura (Apiário e Casa do Mel); 

- Avicultura; 

- Bovinocultura / Confinamento; 

- Campo agrostológico; 

- Caprinocultura; 

- Casa de vegetação; 

- Centro nacional de avaliação de touros; 

- Cunicultura; 

- Equideocultura; 

- Estação meteorológica; 

- Fruticultura; 

- Hidroponia; 

 

- Horta; 

- Sistemas de irrigação (aspersão e gotejamento); 

- Ovinocultura; 

- Suinocultura; 

- Minhocário; 

- Viveiro de mudas; 

- Sistemas de pastejo; 

- Laboratório de eletrificação rural; 

- Laboratório de mecânica; 

- Unidade Industrial Processadora de leite e derivados; 

- Setor de produção de grãos; 

- Máquinas e equipamentos. 

 

http://www.fazu.br/


18 

Maiores informações: consulte o site www.fazu.br  ou o Regimento Interno disponível na Secretaria Geral. 
  

  
 

Como se localizar no Campus e na Fazenda-escola 

 

01. Atividade agrícola ï Lavouras 14. Equideocultura 

02. Pivot Central 15. Campo agrostológico 

03. Apicultura 16. Hidroponia 

04. Ovinocultura 
17. Oficina acadêmica e laboratório de 

tecnologia 

05. Suinocultura 18. Salas de aulas e laboratórios 

06. Avicultura 19. Leite Orgânico 

07. Cunicultura 20. Biblioteca 

08. Laboratório de máquinas agrícolas e 

mecanização 
21. Laboratórios de informática 

09. Pastejo rotacionado 22. Administração 

10.  Salas de aula 23. Estacionamento interno gratuito 

11. Fruticultura 24. HVU - Hospital Veterinário de Uberaba 

12.  Confinamento 25. Laboratórios 

13. Horticultura  
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